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PLENÁRIO 
 

 
 

Interceptação Telefônica e Transferência de Dados - 1 
O Tribunal, por maioria, resolveu questão de ordem suscitada em inquérito — em que se imputa, a 

magistrados e outros, a suposta prática de diversos crimes apurados na denominada “Operação Furacão” 
—, pela autorização, sob dever de resguardo do sigilo, de envio, ao Superior Tribunal de Justiça e ao 
Conselho Nacional de Justiça, de cópias do acervo probatório coligido nesse inquérito, bem como, se 
eventualmente requerido, ao Tribunal Regional Federal do Rio de Janeiro e ao Tribunal Regional do 
Trabalho de Campinas. Na espécie, o STJ e o CNJ pleiteavam cópia desse inquérito, recoberto pelo sigilo 
legal, sobre dados de interceptações telefônicas autorizadas, para o efeito de juízo sobre a instauração, ou 
não, de processo administrativo destinado a apurar infrações disciplinares imputáveis a magistrados 
sujeitos ao seu controle administrativo.  

Inq 2424 QO/RJ, rel. Min. Cezar Peluso, 25.4.2007.  (INQ-2424) 

Interceptação Telefônica e Transferência de Dados - 2 
Inicialmente, afirmou-se que, na interpretação das normas contidas no art. 5°, XII, da CF e no art. 1º 

da Lei 9.296/96, devem ser discernidos, à luz dos valores nelas ponderados e tutelados, dois âmbitos 
semânticos: o da produção da prova, inerente aos resultados documentais da interceptação, e o do seu uso 
processual em sentido lato. Relativamente ao primeiro, ressaltou-se que a restrição constitucional tem por 
escopo a preservação da intimidade como bem jurídico privado, essencial à dignidade da pessoa, até o 
limite em que esse valor, surgindo como óbice à repressão criminal, cede à manifesta superioridade do 
interesse público na apuração e punição de crime grave enquanto o mais conspícuo dos atentados às 
condições fundamentais da subsistência da vida social. No que se refere ao segundo, asseverou-se caber 
ao intérprete questionar a existência, ou não, de algum interesse público transcendente que, ligando-se a 
conseqüências de outra qualificação jurídico-normativa do mesmo ato ilícito objeto da investigação 
criminal, deva prevalecer, mais uma vez, na esfera ou na instância não penal competente, sobre a garantia 
de uma intimidade já devassada, para o efeito de aplicar ao autor daquele ato, por conta de sua simultânea 
ilicitude de outra ordem, a sanção legal não penal que lhe convém ou corresponde, a título de resposta 
estratégica do ordenamento, à violação de norma jurídica diversa.  
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Interceptação Telefônica e Transferência de Dados - 3 
Tendo isso em conta, embora salientando não ser possível encontrar, como tese de alcance absoluto, 

esse interesse legitimante nos objetos dos processos meramente civis em que haja disputa sobre bens ou 
interesses jurídicos privados e disponíveis, considerou-se não afrontar à Constituição Federal ou à lei o 
entendimento de que a prova decorrente de interceptação lícita, autorizada e realizada em procedimento 
criminal, inquérito ou processo-crime, contra certa pessoa, na condição de suspeito, indiciado ou réu, 
possa ser-lhe oposta, na esfera própria, pelo mesmo Estado, encarnado por órgão administrativo ou 
judiciário a que esteja o agente submisso, como prova do mesmo ato visto sob a qualificação jurídica de 
ilícito administrativo ou disciplinar. Aduziu-se que outra interpretação do art. 5º, XII, da CF, e do art. 1º 
da Lei 9.296/96 equivaleria a impedir que o mesmo Estado, que já conhece o fato na sua expressão 
histórica correspondente à figura criminosa e, como tal, já licitamente apurado na esfera penal, invocasse 
sua prova oriunda da interceptação para, sob as garantias do devido processo legal, no procedimento 
próprio, aplicar ao agente a sanção cabível à gravidade do eventual ilícito administrativo, em tutela de 
relevante interesse público e restauração da integridade do ordenamento jurídico. Vencido o Min. Marco 
Aurélio, que, ao fundamento de que a extensão da quebra do sigilo ofende o art. 5º, XII, da CF, negava a 
autorização apenas com relação aos elementos submetidos a sigilo.  
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